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SMA – PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº. 02/2019 – EDITAL DE 
RESULTADO FINAL 

 
EM ANEXO 
 

DECRETO Nº. 6.622, DE 3 DE JANEIRO DE 2020 
 
DECRETO Nº. 6.622, DE 3 DE JANEIRO DE 2020. 
 

CONVOCA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
   RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que lhe faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA; cc a Lei Municipal nº. 4.619, de 29 de abril 
de 2013; 
 
   DECRETA: 
 
   Art. 1º.) – Fica convocada a Eleição do Conselho Municipal de Saúde, que será realizada no dia 3 de fevereiro de 2020, 
as 19h, nas dependências do auditório da Secretaria Municipal da Saúde, situado na Rua Campos Sales, 33, Belvedere. 
 
   Art. 2º.) – Será constituída, por meio de Portaria, Comissão Organizadora da Eleição do Conselho Municipal de Saúde. 
 
   Art. 3º.) – A Eleição do Conselho Municipal de Saúde é aberta à participação de todos os cidadãos do Município de Araras 
com representatividade dentro das estabelecidas no art. 4º., da Lei Municipal nº. 4.619, de 29 de abril de 2013. 
 
   Art. 4º.) – As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria 
consignada em orçamento, suplementadas se necessário. 

 
   Art. 5º.) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito Município de Araras 
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